
MENSAGEM NQ 745 
1 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 66 da Constituição, comunico a Vossas Excelências que acabo 
de sancionar o projeto de lei que "Altera a Lei n2 11.033, de 21 de dezembro de 2004, para 
prorrogar o Regime Tributário para Incentivo à Modernização e à Ampliação da Estrutura 
Portuária (Reporto)". Para o arquivo do Congresso Nacional, restituo, nesta oportunidade, 
autógrafo do texto ora convertido na Lei n 14.787 , de 2 de dezembro de 2023. 

Brasília, 28 de dezembro de 2023. 
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LEI N 14 .787 , DE 28 DE DEZEMBRO DE 2023 

Altera a Lei n2 11.033, de 21 de dezembro de 

2004, para prorrogar o Regime Tributário para 

Incentivo à Modernização e à Ampliação da 

Estrutura Portuária (Reporto). 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

Art. 1 O art. 16 da Lei n2 11.033, de 21 de dezembro de 2004, passa a vigorar com 

a seguinte redação: 

"Art. 16. Os beneficiários do Reporto descritos no art. 15 desta Lei ficam acrescidos 

das empresas de dragagem definidas na Lei n2 12.815, de 5 de junho de 2013 (Lei dos 

Portos), dos recintos alfandegados de zona secundária e dos centros de formação 

profissional e treinamento multifuncional de que trata o art. 33 da Lei n2 12.815, de 5 de 

junho de 2013, e poderão efetuar aquisições e importações amparadas pelo Reporto até 31 

de dezembro de 2028." (NR) 

Art. 2 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 2 de dezembro de 2023; 2022 da Independência e 135 da República. 
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1 1 CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Altera a Lei n° 11.033, de 21 de 
dezembro de 2004, para prorrogar o 
Regime Tributário para Incentivo à 
Modernização e à Ampliação da 
Estrutura Portuária (Reporto) 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° O art. 16 da Lei n° 11.033, de 21 de 

dezembro de 2004, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 16. Os beneficiários do Reporto 

descritos no art. 15 desta Lei ficam acrescidos 

das empresas de dragagem definidas na Lei n° 

12.815, de 5 de junho de 2013 (Lei dos Portos), 

dos recintos alfandegados de zona secundária e 

dos centros de formação profissional e 

treinamento multifuncional de que trata o art. 33 

da Lei n° 12.815, de 5 de junho de 2013, e 

poderão efetuar aquisições e importações 

amparadas pelo Reporto até 31 de dezembro de 

2028." (NR) 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela. 

ARTHUR LIRA 
Pres idente 

CO 
cN 
C\J 
co 
CO 

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Arthur Lira. 

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.Ieg.br/2382230 
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